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PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES NA CONSTITUIÇÃO

• Emenda Constitucional nº 20/1998: Inclui na Constituição (art. 40, §§ 14 a 16) a previsão
de instituição do RPC para os servidores, porém condicionada a lei complementar que
estabeleça as normas gerais.

• Emenda Constitucional nº 41/2003: Retira a exigência de lei complementar e “autoriza”
cada ente a instituir a previdência complementar por meio de lei.

• Emenda Constitucional nº 103/2019: Torna “obrigatória” a instituição do RPC pelos
entes que possuem RPPS e estabelece prazo de dois anos (art. 9°, § 6º da EC).

• Características do RPC para os servidores:

➢ Planos de benefícios apenas na modalidade de contribuição definida.

➢ Deve observar art. 202 da Constituição e as LC 108 e 109/2001.

➢ Gestão por EFPC ou EAPC (estas condicionadas a lei complementar - art. 33 da EC).

➢ Novos servidores passam a ter os benefícios devidos pelo RPPS sujeitos ao limite
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.



ESTADOS (12) ENTIDADE ANO

SÃO PAULO SP-PREVCOM 2013

RIO DE JANEIRO RJPREV 2013

ESPÍRITO SANTO PREVES 2014

MINAS GERAIS PREVCOM-MG 2015

BAHIA PREVNORDESTE 2016

RIO GRANDE DO SUL RS-PREV 2016

SANTA CATARINA SC-PREV 2016

GOIÁS PREVCOM-BRC 2017

SERGIPE PREVNORDESTE 2018

RONDÔNIA SP-PREVCOM 2018

DISTRITO FEDERAL DF-PREVCOM 2019

PIAUÍ PREVNORDESTE 2019

MUNICÍPIOS (8) ENTIDADE ANO

BIRIGUI SP-PREVCOM 2018

GUARULHOS SP-PREVCOM 2018

JALES SP-PREVCOM 2018

LOUVEIRA SP-PREVCOM 2018

OSASCO SP-PREVCOM 2018

RIBEIRÃO PRETO SP-PREVCOM 2018

SANTA FÉ DO SUL SP-PREVCOM 2018

CURITIBA CURITIBAPREV 2018

UNIÃO ENTIDADE ANO

Executivo/Legislativo FUNPRESP-Exe 04/02/2013

Judiciário/MPU FUNPRESP-Jud 14/10/2013

Narlon Gutierre Nogueira

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR NOS  ENTES SUBNACIONAIS (ATÉ 2019)
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RPC: MAPA DE IMPLANTAÇÃO (ESTADOS E CAPITAIS)



RPC: PANORAMA GERAL DE IMPLANTAÇÃO

GESCON (leis 
enviadas até 
07/11/2022)

UF
Nº Entes 

Federativos
ENVIO LEI %

Entes 
autorizados pela 

Previc

Acre 2 2 100% 2
Alagoas 73 48 66% 2

Amazonas 27 12 44% 2
Amapá 4 3 75% 1
Bahia 37 24 65% 5
Ceará 62 49 79% 13

Distrito Federal 1 1 100% 1
Espírito Santo 35 35 100% 20

Goiás 170 154 91% 1
Maranhão 47 23 49% 0

Minas Gerais 221 174 79% 9
Mato Grosso do Sul 52 51 98% 16

Mato Grosso 107 102 95% 42
Pará 29 17 59% 2

Paraíba 71 51 72% 4
Pernambuco 149 124 83% 4

Piauí 71 64 90% 10
Paraná 178 166 93% 65

Rio de Janeiro 80 67 84% 10
Rio Grande do Norte 41 37 90% 2

Rondônia 30 27 90% 1
Roraima 2 1 50% 0

Rio Grande do Sul 331 325 98% 197
Santa Catarina 70 70 100% 41

Sergipe 4 3 75% 1
São Paulo 220 197 90% 45
Tocantins 30 28 93% 0

Total 2144 1855 87% 496



FUTURO DA PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO

• Valor que pretendemos entregar:
SUSTENTABILIDADE.

• Instrumento: Previdência pública
(RPPS) + previdência privada (RPC).

• Objetivo: Uma previdência que
garanta ao servidor público segurança
e tranquilidade ao longo de sua vida,
sem comprometer o orçamento
público e a capacidade estatal de
atender a outras políticas públicas de
interesse do conjunto da sociedade.



PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO: PAINEL
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